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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O    Nº  252/2008

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. A Prefeitura Municipal está atendendo as exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, quanto à entrega de documentos de forma eletrônica, obrigatória neste exercício?

2. Foram realizadas todas as adequações necessárias, a nível de software, para permitir as transmissões dos dados? Em caso negativo, por qual motivo?

3. Os servidores que atuam nesta área receberam o devido treinamento para melhor desempenhar suas funções? Em caso negativo, por qual motivo?

4. Houve a necessidade de realização de trabalho extraordinário para adaptação dos sistemas eletrônicos? Apresentar relação dos servidores que realizaram serviços extraordinários para adequação do sistema contábil ao projeto Audesp, bem como o número de horas realizadas e os eventuais pagamentos dessas horas.

5. Por qual motivo a Prefeitura Municipal não realizou a transmissão do movimentos contábeis ao Tribunal de Contas dentro do prazo exigido, sendo inclusive aplicada uma multa ao Prefeito Municipal no valor de 100 UFESP´s, conforme despacho publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Legislativo, página 40, do dia 13 de maio de 2008.?

6. A quem cabe arcar com o ônus financeiro desta penalização: a Prefeitura Municipal ou o Prefeito? Será adotada alguma medida(s) visando anular ou reverter essa penalização? Qual(is)?
7. A responsabilidade pela não transmissão é da própria municipalidade ou da empresa contratada para disponibilizar o sistema eletrônico? Caso seja da empresa, que medida(s) será(ao) adotada(s) para transferir essa responsabilidade?

S.Sessões, 19 de maio de 2008.
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